
Executivo 5 TERÇA-fEiRA, 10 dE junho dE 2008

PORTARIA N°517
ERRATA

ERRATA DA PORTARIA Nº 517 PUBLICADA NO DOE  Nº 
31184 DE  06/06/2008.
ONDE SE LÊ :   NO PERIODO DE 03 A 13/06/2008 .
LEIA-SE: NO PERIODO DE 03 A 15/06/2008.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº do Termo Aditivo: Primeiro
Nº do Contrato: 012/2007
Objeto do Contrato: Fornecimento de passagens aéreas 
terrestres e fluvias
Valor do Contrato Original: R$ 103.501,64
Modalidade de Licitação: Pregão 002/2007
Partes: SEJUDH e NORTE RURISMO LTDA
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de vigência
Valor: R$ -
Data da Assinatura: 09/06/2008
Vigência do Aditamento: 09/06/2008 a 08/06/2009
Dotação Orçamentária: 184534C; 1874712C; 184519C; 
184723C; 184721C; 184735C - 339033
Fonte de Recurso: 0101
Ordenador Responsável: Maria do Socorro Gomes Coelho
Aditivos Anteriores: -
Endereço do Contratado: Trav. Padre Prudêncio, 43 B Comércio.
Data da Publicação: 21/06/2007

PORTARIA Nº 520, DE 05 DE JUNHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
R E S O L V E:
CONCEDER diárias os servidores PABLO DE SOUZA MELO, MF 
nº. 55589590/1, Assessor para participar em São Paulo/SP, no 
período de 10 a 13.06.2008 do 3º Curso de Aperfeiçoamento 
em Ouvidoria Publica e JOAQUINA BARATA TEIXEIRA, MF nº 
55588176, Ouvidora, e a colaboradora eventual CELDA MARIA 
CHAVES DE SOUZA, MF Nº. 3196127/1, lotada na SETER, 
para participarem do Seminário de Mediação de Conflitos em 
Ouvidorias Públicas, na cidade de Brasília-DF, no período de 22 
a 25/06/2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
05 DE JUNHO DE 2008.
JOSÉ ROBERTO DA COSTA MARTINS
Secretária de Estado de Justiça e Direitos Humanos, em 
exercício
Republicada por ter saido com incorreções no DOE Nº. 31.184 
DE 06.06.2008.

PORTARIA Nº 359, DE 09 DE JUNHO DE 2008.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
no uso de suas
atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos do Memº nr. 186/2008-DIR/
PROCON, de 27.05.2008.
R E S O L V E:
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o Suprimento de Fundos 
concedido através da PORTARIA Nº. 411/08-SEJUDH, de 
07.05.2008, a servidora CELESTE WAUGHAN SOUSA, ficando o 
prazo da prestação de Contas até o dia 10.70.2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
09 DE JUNHO DE 2008.
MARIA DO SOCORRO GOMES COELHO
Secretária de Estado de Justiça e Direitos Humanos

RESUMO DE PORTARIAS
PORTARIA Nº081/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora DANIELA DOS SANTOS BARBOSA, 
matrícula nº57188194-02, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº003/2007-SEPE, para prestação de serviços de 
publicação de matérias e/ou atos administrativos no DOE, sob 
todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº082/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor RODRIGO SILVA DRELIN, 
matrícula nº57189050-01, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº004/2007-SEPE, para prestação de serviços de 
gerenciamento, implementação e administração de benefício 
de vale alimentação, sob todos os seus aspectos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada, conforme o art. 67 
da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº083/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor RODRIGO SILVA DRELIN, matrícula 
nº57189050-01, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
nº006/2007-SEPE, para prestação de locação de veículos, sob 
todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº084/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor RODRIGO SILVA DRELIN, matrícula 
nº57189050-01, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
nº007/2007-SEPE, para prestação de serviço de locação de 
veículos, sob todos os seus aspectos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da Contratada, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº085/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor VICENTE DE PAULA PEDROSA DA 
SILVA JUINIOR, matrícula nº57188875-01, para acompanhar 
e fiscalizar o Contrato nº001/2008-SEPE, para consultoria 
de empresa especializada na implantação de estrutura 
organizacional pública, denominada de “Escritório de Programas 
e Projetos Públicos”, sob todos os seus aspectos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada, conforme o art. 67 
da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº086/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora MARINA BETÂNIA DE LIMA 
SANTOS, matrícula nº05833388-06, para acompanhar e 
fiscalizar o Contrato nº002/2008-SEPE, para prestação de 
serviços de telefonia móvel com a disponibilização de aparelhos 
no regime de comodato, sob todos os seus aspectos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada, conforme o art. 67 
da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº087/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora CAROLINA MÁCOLA MACDOWELL 
DE OLIVEIRA, matrícula nº57190339-01, para acompanhar 
e fiscalizar o Contrato nº9912184458-SEPE, para prestação 
de serviços postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades 
nacionais e internacionais, sob todos os seus aspectos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada, conforme o art. 67 
da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº088/2008/DIRAF-SEPE de 06 de Junho de 
2008.
O DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas
RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor RODRIGO SILVA DRELIN, matrícula 
nº57189050-01, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
nº005/2007-SEPE, para prestação de serviço de fornecimento 
de Data Moldem USB em regime de comodato, sob todos 
os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.
GABRIEL CAMPOS GONÇALVES
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira


